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Aos oito dias do mês de abril de dois mil e vinte, às dezesseis horas e quinze minutos, 

por meio de teleconferência, reuniram-se Ana Paula Andrade Matos Moreira, José 

Antônio Rodrigues Alves, Luciana Rodrigues Vieira Lopes e Paulo Marcelo 

Gonçalves Aragão, membros do Conselho Fiscal do Fundo Municipal de 

Previdência do Servidor, nomeados pelo Decreto Simples de 01 de agosto de 

2019, que os reconduziu na função após a conclusão do primeiro biênio de 

atuação do Conselho Fiscal, juntamente com o Diretor de Previdência, Dr. Daniel 

Ribeiro. Iniciados os trabalhos, foi concedida a palavra à Presidente do Conselho Ana 

Paula Matos, que pontuou a necessidade emergencial de realizar a reunião ordinária por 

meio de Teleconferência em razão das ações de isolamento decorrentes dos Decretos 

Municipais e do plano de ação de combate ao Coronavirus. Desta feita, colocou em 

votação para saber se algum dos membros teria alguma objeção à realização da reunião 

através de Teleconferência. Após, em votação unânime todos os membros acataram a 

sugestão e aprovaram a realização da reunião Em sequência, A presidente do Conselho 

pediu que o Diretor de Previdência se manifestasse sobre a LC 75/2020 sancionada no 

último dia 30/03/2020. Passada a palavra ao Diretor de Previdência, o mesmo ressaltou 

que a proposta de adequação legislativa já havia sido apresentada ao Conselho Fiscal e 

foi aprovada na CMS sem qualquer alteração ou emenda. Ressaltou ainda que as 

mudanças legislativas já passaram a serem discutidas desde dezembro na Reunião 

Ordinária do COMPRES, passando por apresentações a este Conselho Fiscal, a todos os 

vereadores e entidades representativas, antes mesmo de ser encaminhada à CMS. Após 

o envio da Mensagem pelo executivo, ainda foram realizadas mais 03 reuniões públicas 

e 02 audiências públicas sobre o tema, entendendo que o mesmo foi devidamente 

debatido e, no dia 30/03/2020 a CMS votou e aprovou o texto sem emendas e por ampla  

maioria, contando com votos, inclusive, da oposição, o que demonstra que o projeto 

enviado era adequado e importante para a cidade. O Diretor de Previdência destacou 

A.,que a adequação legislativa faz parte de um dos eixos do programa de Renovação da 

Previdência, e a reforma aprovada foi mais branda que a do Governo Federal e Estadual. 

bv,-/ 



Secretaria de 
Gestão 

SALVADOR 
PREREI URA 

 

 

PRIMEIRA CAPITAL DO BRASIL 

Destacou ainda a criação da Poupança Pública Previdenciária, uma medida inédita e que 

terá o potencial de gerar um acúmulo de R$ 850 milhões nos próximos 25 anos. O 

Diretor de Previdência destacou ainda que todo o programa tem um potencial de 

redução de aproximadamente 38% no déficit atuarial. A presidente Ana Paula Matos 

questionou ao Diretor sobre quando seria efetivamente sentida a redução no déficit, pelo 

que o Diretor respondeu que como o déficit atuarial é feito levando em consideração 

projeções futuras, o impacto já poderá ser sentido na próxima avaliação atuarial 

realizada. O Conselheiro Paulo Marcelo pergunto quando seria a próxima avaliação, o 

Diretor respondeu que ela já está sendo realizada levando em consideração as novas 

regras, e a expectativa é que seja finalizada até o final do mês. O Conselheiro José 

Antônio perguntou sobre os impactos quanto ao déficit financeiro, o Diretor respondeu 

que o déficit financeiro não conseguirá ser equilibrado nesse exercício por ele já estar 

em curso e a majoração de aliquotas bem como as novas regras não possuem efeito 

imediato, apenas com o transcurso do tempo, mas que a previsão é que ao longo do ano 

de 2020 o déficit financeiro seja mais próximo do equilíbrio. A Conselheira Luciana 

Rodrigues perguntou quando passaria a valer a majoração das aliquotas e a formação da 

Poupança, o Diretor respondeu que a poupança por ser custeada exclusivamente pelo 

Tesouro terá inicio já no mês de março, a conta específica já foi aberta. Por sua vez, a 

majoração das alíquotas dos servidores, conforme disposto na LC 75/2020 e em atenção 

ao princípio da noventena, apenas teria efeito em julho. Em complemento, a 

Conselheira Luciana Rodrigues perguntou como seria o acompanhamento e fiscalização 

da Poupança, o Diretor respondeu que os repasses serão feitos para uma conta 

específica, bem como os respectivos investimentos, sem misturar os recursos com as 

outras receitas previdenciárias, por sua vez, também apresentará extratos mensais nas 

reuniões do Conselho Fiscal, demonstrando que todos os recursos foram destinados à 

conta especifica. O Diretor lembrou ainda que tais recursos apenas poderão ser 

investidos, e não poderão ser usados para pagamentos de benefícios pelos próximos 25 

anos. Nada mais havendo a deliberar, encerrou-se, a presente assembleia às dezesseis 

horas e cinquenta e cinco minutos, quando, eu, Ana Paula Andrade Matos Moreira, 

lavrei a presente ata, que será assinada pelos membros presentes. 
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